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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N° 10/2023 
CARTA CONVITE N° 02/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE INFORMÁTICA 
PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES PARA AS ÁREAS DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, FOLHA DE PAGAMENTO E 
RECURSOS HUMANOS, E-SOCIAL, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA COM 
ATENDIMENTO ÀS LEIS 131/2009 E 12.527/2011, PATRIMÔNIO PÚBLICO, COMPRAS, 
CONTROLE INTERNO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
IMPLANTAÇÃO (INSTALAÇÃO, ADEQUAÇÃO E TREINAMENTO), ALTERAÇÃO E SUPORTE 
OPERACIONAL DOS SISTEMAS LOCADOS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO EDITAL – 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO E CARACTERIZAÇÃO GERAL DOS 
SISTEMAS. 
 

A Câmara Municipal de Casa Branca torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de Carta 
Convite, do Tipo de Licitação por Menor Preço Global, regida pela Lei N.º 8.666/93, e suas 
atualizações posteriores, de acordo com as cláusulas relacionadas nesse Edital. 

O recebimento e a abertura dos envelopes contendo a 
documentação de habilitação e as propostas ocorrerão em sessão pública, a ser 
realizada no seguinte endereço: 

 
Câmara Municipal de Casa Branca 
Rua Barão de Casa Branca, 220, centro, Casa Branca - SP 
Data e horário limite para entrega dos envelopes: 13 de dezembro de 2023, até às 
13h30 
Data e horário de abertura dos envelopes: 13 de dezembro de 2023, às 14 horas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                                            

 

Rua Barão de Casa Branca, n° 220 - Casa Branca - SP - 13700-000 - (19) 3671.1088 
www.camaracasabranca.sp.gov.br - camara@camaracasabranca.sp.gov.br 

 

 
Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

 

• Anexo I – Termo de Referência e Caracterização Geral dos Sistemas. 

• Anexo II – Recibo de Entrega de Edital. 

• Anexo III – Modelo de Procuração / Credenciamento. 

• Anexo IV – Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do ART. 7º da 
Constituição federal. 

• Anexo V – Declaração de Enquadramento de Microempresa - ME ou Empresa 
de pequeno Porte EPP. 

• Anexo VI – Modelo de Proposta. 

• Anexo VII – Minuta de Contrato. 

• Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação. 

DO OBJETO. 

Contratação de empresa especializada no ramo de informática para locação de licença 
de uso de softwares para as áreas de contabilidade pública, financeira e orçamentária, 
folha de pagamento e recursos humanos, e-social, portal da transparência pública com 
atendimento às leis 131/2009 e 12.527/2011, patrimônio público, compras, controle 
interno e a prestação de serviços técnicos especializados de implantação (instalação, 
adequação e treinamento), alteração e suporte operacional dos sistemas locados, de 
acordo com o disposto no edital – Anexo I – Termo de Referência do Objeto e 
Caracterização Geral dos Sistemas. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 
Poderão participar da presente licitação empresas que se encontrem ou não 
cadastradas na Câmara Municipal de Casa Branca, desde que: não tenha sido decretada 
sua falência ou esteja em regime de concordata; que não estejam cumprindo suspensão, 
ainda que temporária, de participação em licitação; que não estejam impedidas de 
contratar ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações e Contratos. Nos termos do artigo 
41 e parágrafos da Lei de Licitação e Contratos, qualquer cidadão poderá impugnar os 
termos do presente Edital por irregularidade, desde que atendidas às normas contidas 
na legislação pertinente. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

 
Cada licitante deverá apresentar 2 (dois) envelopes, lacrados, a saber 1. dos 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e 2. da “PROPOSTA COMERCIAL”, na seguinte forma:  

 
1 - Envelope contendo os Documentos de Habilitação com os seguintes dizeres: 
 
À Câmara Municipal de Casa Banca 
CARTA CONVITE Nº 02/2023 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
DADOS DA EMPRESA:  
 
2 - Envelope contendo a Proposta Comercial com os seguintes dizeres: 
 
À Câmara Municipal de Casa Branca 
CARTA CONVITE Nº 02/2023 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração da proposta. 

 
DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO:  
 
O Envelope nº 01, fechado, colado e lacrado, referente aos “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” deverá conter: 
 
1- Contrato Social, ou documento com igual valor que abone seu ou seus sócios. 
2- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou prova de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
3- Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos referentes aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com base na portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº 1.571 de 02/10/2014. 
4- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
5- Certidão negativa de débitos trabalhistas. 
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6- Procuração de Credenciamento – conforme Anexo III. 
7- Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do ART. 7º da Constituição federal. – 
conforme Anexo IV. 
8- Declaração de Enquadramento de Microempresa - ME ou Empresa de pequeno 
Porte EPP.- conforme Anexo V. 

9- Declaração elaborada pela própria empresa e em papel timbrado de que reconhece 
e submete-se a todos os requisitos exigidos no Edital e todos os seus anexos. 

DA PROPOSTA COMERCIAL  
 
O Envelope nº 02, fechado, colado e lacrado, referente à “PROPOSTA COMERCIAL” 
deverá conter: 
 
1- Os valores mensais para locação dos sistemas, valor da hora técnica para alterações 
não cobertas pela manutenção, valor da hora técnica para chamados eventuais e valor 
do deslocamento, computados todos os custos referentes a materiais, tributos 
incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais.   

     Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

Os valores acima descritos, não poderão ser reajustados antes do período mínimo de 
um ano, sendo que, para efeito de reajuste anual, será verificada a variação do IGP-M 
da FGV no período. 

 
DOS PRAZOS 
 

O prazo de duração dos serviços acima especificados será de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura do contrato, sendo renovado nos termos da lei, por igual 
período até completar 48 meses, desde que não haja manifesto contrário pelas partes, 
conforme Lei 8666/93 e normas complementares, através de termos aditivos 
contratuais baseados no IGPM. 

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias da data 
marcada para recebimento da documentação e propostas, e o prazo para implantação 
dos sistemas não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data do pedido/empenho. 
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DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 

Até o dia, hora e local designado neste Edital, a Câmara Municipal de Casa Branca 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, a 
documentação exigida para “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”. Após a entrega 
dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela Comissão. 

Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. Quando da entrega dos envelopes 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, o representante da 
licitante deverá apresentar o seu credenciamento, constituído de: Documento oficial de 
identidade ou congênere; Documento que comprove a capacidade de representação, 
no caso do representante ser sócio-gerente ou diretor da licitante, ou procuração que 
comprove a outorga de poderes, na forma da Lei, Conforme modelo do Anexo III. 

A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder 
por ela até que seja cumprido o disposto neste edital. O representante poderá ser 
substituído por outro, desde que devidamente credenciado. 

Não será admitida, em hipótese alguma, a participação de um mesmo representante 
para mais de uma empresa licitante. 

 

DA HABILITAÇÃO 

 
A fase da habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 

apresentados nos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” de cada licitante, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, seguindo 
os seguintes procedimentos: 

O Presidente da Comissão procederá à abertura dos envelopes referentes aos 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, os quais serão rubricados, folha por folha, pela 
Comissão, pelos representantes das licitantes presentes e por pessoas que participem 
do ato de abertura.  

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim enquadradas na forma da Lei 
Complementar n° 123/2006, poderão comprovar a regularização fiscal no ato de 
assinatura do contrato, nos termos do art. 42, da referida Lei. 

O item acima não exime as participantes de, comprovar, mediante apresentação de 
Declaração de Enquadramento assinada pelo responsável ou preposto, conforme 
Modelo Anexo. Além da declaração de enquadramento no regime de ME ou EPP, deverá 
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apresentar todas as certidões requisitadas no item acima, ainda que estejam com sua 
validade vencida; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 

Ressalvada a devida isonomia entre os licitantes e o disposto no § 1º do art. 32 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, a não regularização da documentação de habilitação, 
no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação;  

As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, que os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior. 

É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, suspender a licitação para 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
fato este que será lavrado em ata. 

Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 
realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada 
licitante. 

Após a fase de habilitação não será admitida desistência da proposta, que será 
considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente aceito pela Comissão. 

No caso de todas licitantes serem consideradas inabilitadas, a Comissão poderá fixar 
o prazo de Sete dias úteis para apresentação de nova documentação de habilitação, 
escoimadas das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes de “PROPOSTA 
COMERCIAL” em poder da Comissão. 

 
DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO  
 

Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” das 
licitantes habilitadas, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos 
representantes das licitantes presentes, e seguindo as seguintes normas: 

Não sendo suspensa a reunião para análise das propostas, ou, para a realização de 
diligências ou consultas, a Comissão procederá à análise das propostas. 
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Em caso de impossibilidade de julgamento das propostas no ato de abertura, será 
suspensa a reunião, e depois de concluída a análise das propostas, a Comissão fará 
publicidade do mapa de classificação, ou convocará as licitantes para comunicar em 
sessão a sua decisão, caso em que serão observados os procedimentos legais 
estabelecidos pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

O julgamento será baseado na análise objetiva das propostas, de acordo com os 
fatores e critérios estabelecidos neste edital. 

As licitantes que apresentarem as propostas em desacordo com o estabelecido neste 
edital, as que apresentarem preço global superior ao praticado no mercado, ou ainda 
apresentando preços manifestamente inexequíveis, serão consideradas 
desclassificadas, não se admitindo complementação posterior. A Administração poderá 
suspender a sessão para diligências que comprovem coerência das propostas com os 
preços de mercado. 

Será também desclassificada a proposta que, para a sua viabilização, necessite de 
vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição 
de todos os concorrentes. 

Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise das propostas ou 
realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a classificação das 
propostas. 

Havendo na sessão manifestação de interesse na interposição de recurso por parte 
de qualquer licitante, fato que deverá constar da ata, a Comissão encerrará a reunião, 
abrindo-se, desta forma, o período recursal de que trata o artigo 109 da Lei 8.666/93 e 
alterações. 

Aberto o período recursal e decorrido esse período sem interposição de recursos, ou 
apreciados os eventualmente interpostos na forma da lei, a Comissão submeterá o 
julgamento da licitação ao Departamento Jurídico da Câmara Municipal de Casa Branca. 

 
Serão submetidas ao julgamento final somente as propostas das licitantes que 

tenham sido consideradas classificadas nos termos deste edital. 
As licitantes serão classificadas em função de seus preços unitários e totais, por 

preços crescentes, sendo considerada vencedora da presente licitação a que apresentar 
o menor preço. 

Ocorrendo empate de preços por duas ou mais licitantes, será observado o disposto 
no artigo 45, § 2º da Lei 8866/93 e alterações posteriores. 

Persistindo o empate, após a utilização da regra estabelecida no item anterior, a 
classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes empatadas 
serão convocadas. 

Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os 
convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências, em ato público. 

Serão sempre lavradas Atas circunstanciadas de todas as sessões, que mencionarão 
todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações ofertadas 
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pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da Comissão e por todos os 
representantes presentes. 

A licitante vencedora será convocada a providenciar a entrega dos bens licitados. Em 
caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicados os dispositivos legais contidos na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. Se a licitante vencedora deixar de cumprir os prazos 
estabelecidos, fica facultado à Câmara Municipal de Casa Branca convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar 
a licitação, nos termos da Lei. 

Pela inexecução total ou parcial da presente licitação, a Administração poderá 
garantida prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor faltoso as seguintes sanções: 

a - advertência; 
b - multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do objeto ora licitado por 

dia de atraso no prazo de entrega durante os 30 (trinta) primeiros dias e 0,4% (quatro 
décimos por cento) para cada dia subsequente, até o limite máximo de 20% (vinte por 
cento) do valor do objeto ora licitado; 

c - multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos bens licitados, por infração de 
qualquer outra cláusula contratual; 

d - suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 
2(DOIS) anos; 

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
conforme o disposto no inciso IV do artigo 87 da Lei n 8.666/93 e alterações posteriores; 

f - no processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 

DOS PAGAMENTOS 

 
 Para a afixação das datas relativas aos pagamentos mensais referentes à locação do 

sistema objeto desta licitação, será adotada a data de assinatura do contrato, sendo que 
o vencimento se dará de 30 em 30 dias, pelo período previsto para o Contrato e a 
Implantação terá inícios após a assinatura do mesmo com prazo máximo de 30 dias. 

As despesas da presente licitação correrão à conta de recursos próprios do 
Orçamento Municipal, e a seguinte Dotação Orçamentária: 3.3.90.40.00 – Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica. 

 

 

 



 

                                            

 

Rua Barão de Casa Branca, n° 220 - Casa Branca - SP - 13700-000 - (19) 3671.1088 
www.camaracasabranca.sp.gov.br - camara@camaracasabranca.sp.gov.br 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

A presente licitação atende integralmente as Leis 8.666/93 e 101/00; 
As despesas decorrentes da presente licitação são obrigatórias e de caráter 

continuado, contemplado no Orçamento Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentária; 
Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos 

documentos e propostas, depois de apresentados. 
Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

da documentação e propostas relativas ao presente Edital. 
As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a 

inobservância de quaisquer de suas disposições constitui motivo de invalidação 
irreversível de suas propostas. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dias de 
expediente da Câmara Municipal de Casa Branca.  

Aplica-se a presente licitação todas as normas contidas na Lei 8.666/93, atualizações 
e alterações posteriores, como se estivessem transcritas no presente edital.  

Quaisquer dúvidas sobre elementos inerentes a presente licitação deverão ser objeto 
de consulta por escrito, à Comissão Municipal de Licitação, no horário de expediente, 
na Sede da Câmara Municipal de Casa Branca. 

O Presidente da comissão da Câmara Municipal de Casa Branca poderá revogar a 
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 
artigo 49 da Lei de Licitações e Contratos, não cabendo às licitantes direito a 
indenização. 

No caso de alteração deste Edital, no curso do prazo estabelecido para o recebimento 
dos “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

Nos termos do parágrafo 3º do artigo 22 da Lei de Licitações e Contratos, cópia do 
presente edital ficará afixada nos locais de costume. Os interessados poderão obter 
maiores informações no setor competente da Municipalidade em horário de 
expediente. 
 

 
Casa Branca, 30 de novembro de 2023. 

 
 

Vereador RUBENS ANTONIO SCAPIN 
Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificações técnicas dos serviços licitados 

Parte 1 - Implantação de Programas 

1.1 - Conversão de Bases de Dados 

Os dados que compõem as bases de informações atualmente existentes deverão ser 
convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do 
certame. 

A Câmara Municipal não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O 
licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das 
bases atuais que são utilizadas. Esses dados serão disponibilizados imediatamente após 
a assinatura de contrato ou a critério da contratante. 

O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsáveis 
administrar os serviços oferecidos pela Câmara Municipal de maneira centralizada, além 
de agilizar e melhorar todo o processo. 

1.2 - Implantação de Programas 

A implantação dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já com as 
bases contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento adaptados à 
legislação do Município. 

1.3 - Treinamento de pessoal 

Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do 
pessoal, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 

Parte 2 - Requisitos Mínimos 

Os programas deverão apresentar no mínimo as seguintes condições: 

01 - Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; 

02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown; 

03 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações 
contendo, no mínimo: a) Registro completo de cada acesso de cada usuário 
identificando suas ações; b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de 
comandos disponível na interface e c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer 
permissão de usuário. 

04 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas 
legais, no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 

05 - Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas; 
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06 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de 
logotipos; 

07 - Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, 
arquivo para transporte ou publicação e em tela; 

08 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, 
alterações e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

09 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos 
dados. 

10- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos. 

11- O sistema de Contabilidade, Protocolo, Compras, Patrimônio deverá estar 
desenvolvido em linguagem que permita o funcionamento via Web; 
12- Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a troca de 
informações e evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos 
setores envolvidos. 
13- Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização 

automática dos sistemas através da rede mundial de computadores, mediante 

mensagem de alerta exibida de forma automática ao ser disparado evento de 

atualização, informando aos usuários da contratante quanto a existência de versões 

mais novas, com exibição de numeração da versão em uso, versão atualizada e data de 

disponibilização. 

14- Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, o contratado deverá 

remeter informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou 

acrescentadas nos sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção do 

conhecimento técnico mínimo suficiente à execução e utilização eficiente dos sistemas 

informatizados. Pelo menos um informativo já utilizado, deverá fazer parte da proposta. 

15- Os sistemas deverão estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público – NBCASP, bem como normas, padrões, fases 
e demais exigências do sistema AUDESP/Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  
16- O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE-SP, Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN, do Ministério da Fazenda. 
17- O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, 
bem como resoluções e normativas de órgãos da Câmara Municipal, permitindo a 
criação de novas funcionalidades conforme orientação e solicitações da contratante.   
18- Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos 
usuários, para confecção rápida de relatórios personalizados. 
19- Durante a manutenção da locação dos sistemas a empresa a ser contratada deverá 
fornecer suporte técnico, caracterizado pela manutenção de equipe técnica de 



 

                                            

 

Rua Barão de Casa Branca, n° 220 - Casa Branca - SP - 13700-000 - (19) 3671.1088 
www.camaracasabranca.sp.gov.br - camara@camaracasabranca.sp.gov.br 

 

informática para solução, no menor espaço de tempo possível, de eventuais problemas 
ligados aos sistemas informatizados a serem licenciados. Este suporte técnico deverá ser 
disponibilizado à contratante por meio de telefone, fac-símile, e-mail, correspondência 
e pessoalmente através de reuniões na sede da empresa contratada, desde que 
necessário e mediante prévio agendamento pelos profissionais técnicos envolvidos.  

Parte 3 - Especificação dos Programas 

Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem 
distribuídos na forma abaixo especificada, entretanto, os programas ou módulos 
apresentados pelo proponente deverão atender todas as exigências especificadas nos 
itens que compõem esta parte. 

 
 01 - SOFTWARE DE GESTÃO DE CONTABILIDADE PÚBLICA E AUDESP. 
 

• Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária 
e financeira. 

• Utilizar o Empenho para comprometimento dos créditos orçamentários. 

• Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade 
pública para a liquidação e a posterior Ordem de Pagamento para a efetivação 
de pagamentos. 

• Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de 
complementação ou anulação parcial ou total, e que os empenhos ordinários 
sejam passíveis de anulação parcial ou total. 

• Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das 
informações relativas ao processo licitatório, fonte de recursos, detalhamento 
da fonte de recursos, número da obra, convênio e o respectivo contrato. 

• Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos. 

• Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para 
acompanhamento de gastos da entidade. 

• Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu 
complemento, anulação e baixa através da emissão do empenho. 

• Permitir a contabilização de registros no sistema compensado de forma 
concomitante aos movimentos efetuados na execução orçamentária. 

• Permitir a emissão de etiquetas de empenhos. 

• Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, 
ordem de pagamento, etc.) sejam impressas de uma só vez através de uma fila 
de impressão. 

• Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a 
data atual e a nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o 
estorno das liquidações do empenho. 
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• Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a 
roteiros contábeis e partidas dobradas. 

• Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis 
automáticos da execução orçamentária. 

• Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre. 

• Permitir cancelar/estornar registros contábeis feitos independentes da 
execução orçamentária nos casos em que se apliquem. 

• Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento. 

• Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho. 

• Permitir a contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do 
empenho. 

• Permitir a utilização de subempenhos para liquidação de empenhos globais ou 
estimativos. 

• Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar 
o formato da impressão com os modelos da entidade. 

• Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso. 

• Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios, 
contribuições, convênios e repasses de recursos antecipados. 

• Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de 
recurso antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com 
a contabilidade. 

• Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da 
prestação de contas do recurso antecipado. 

• Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em 
atraso e pendentes, ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, 
credor ou data limite da prestação de contas. 

• Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a 
apuração e apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses 
já encerrados. 

• Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de 
desdobramento do Plano de Contas utilizado. 

• Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, dos 
eventos, e de seus roteiros contábeis de acordo com as atualizações do 
respectivo Tribunal de Contas. 

• Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas 
quando a mesma é proveniente de Folha de Pagamento. 

• Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 

• Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até 
o seu recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data 
foi recolhida qualquer retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade. 
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• Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem 
a necessidade de efetuar o pagamento. 

• Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para 
determinados usuários. 

• Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos 
sistemas de arrecadação, gestão de pessoal, patrimônio público, licitações e 
contratos. 

• Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo 
com os métodos de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e 
valor residual para cada um dos bens. 

• Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens 
patrimoniais de acordo com o processo de reavaliação efetuado no sistema de 
patrimônio. 

• Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos 
meses nas unidades gestoras descentralizadas do município para posterior 
importação na prefeitura, permitindo assim a consolidação das contas públicas 
do município. 

• Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras 
descentralizadas do município a partir das informações geradas pela Câmara. 

• Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos 
meses nas unidades gestoras descentralizadas do município para posterior 
importação na Câmara, permitindo assim a consolidação das contas públicas 
do município. 

• Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo 
possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que 
posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício 
seguinte. 

• Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo 
que não tenha ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, 
atualizando e mantendo a consistência dos dados entre os exercícios. 

• Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercício 
para o exercício seguinte. 

• Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercício para 
o exercício seguinte. 

• Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já 
tiver sido realizada de modo que os saldos já implantados sejam substituídos. 

• Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas 
que compõe a base de cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado. 

• Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no 
artigo 29-A da Constituição Federal de 1988. 
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• Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, 
conforme Lei 9394/96 (LDB), que demonstre as receitas que compõem a base 
de cálculo, o percentual de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor 
do repasse. 

• Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

• Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, exigidos pela Lei Nº 4320/64 e 
suas atualizações; 

• Emitir relatório comparativo da receita orçada com a arrecadada; 

• Emitir relatório comparativo da despesa autorizada com a realizada; 

• Anexo 12 – Balanço Orçamentário; 

• Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

• Anexo 14 – Balanço Patrimonial; 

• Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais; 

• Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada Interna; 

• Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante. 

• Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário. 

• Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos 
ou Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados à Saúde, 
Educação e Precatórios para utilização na emissão de demonstrativos. 

• Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica 
específica, para a composição de um valor que será impresso em um 
demonstrativo. 

• Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em 
milhões de reais. 

• Permitir a criação de relatórios a partir de planilhas eletrônicas criadas pelo 
usuário. 

• Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no 
banco de dados do sistema. 
-Quadro Resumo das Despesas; 

-Quadro Consolidado de Despesas; 

-Demonstrativo da Função Educação. 

• Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no 

Manual Normativo de Arquivos Digitais – MANAD. 

• Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 

• Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de 

Responsabilidade, conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
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• Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme 

modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 
02 - SOFTWARE DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO. 
 

• Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, 

modalidade de licitação e datas do processo; 

• Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e 

julgamento da licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, 

adjudicação e emitindo o mapa comparativo de preços; 

• Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, 

servidores e leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou exoneração e 

expiração, com controle sobre o prazo de investidura; 

• Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material; 

• Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto; 

• Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial 

sejam preenchidos pelo próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, 

enviada em meio magnético para entrada automática no sistema, sem necessidade de 

redigitação; 

• Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução 

da autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, 

cancelamento e reajuste de contratos; 

• Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as 

autorizações de empenho e a respectiva reserva de saldo; 

• Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de 

chamamento até o fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o 

vencimento de documentos, bem registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do 

contrato, controlando a data limite de inabilitação; 

• Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens 

de Serviço; 

• Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens 

de execução de serviços, extrato contratual, cartas contrato, deliberações e pareceres 

possam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar campos constantes bem sua 

disposição dentro do documento; 
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• Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitação de dados de 

processos similares; 

• Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais devem ser 

únicas, de modo a evitar a redundância e a discrepância de informações; 

• Registrar a Sessão Pública do Pregão; 

• Permitir o controle sobre o saldo de licitações; 

• Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preços; 

• Permitir cotação de preço para a compra direta; 

• Permitir gerar os arquivos AUDESP – FASE IV 

• Possuir disponibilização de chave de acesso para licitantes através de função 

solicitação de chave na plataforma, com a necessidade de identificação dos dados da 

empresa e representante. 

• Envio de chave de acesso através de e-mail enviado pelo sistema. 

• Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na participação ao processo 

licitatório. 

• Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a proposta digitalizada. 

• Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitação através do sistema de 

pregão eletrônico. 

• Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores intermediários na 

etapa de disputa e em tempo real. 

• Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da etapa de lances. 

• Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o processo. 

• Possuir parametrização padronizada pelo sistema referente aos tempos adotados na 

sessão, permitindo alterações se necessário. 

• Possuir geração de chave de acesso pelo pregoeiro para acesso e condução da 

sessão. 

• Possuir menu detalhado e resumido para acompanhamento do Pregoeiro. 

• Permitir definição de obrigatoriedade ou não do preenchimento da marca na 

inclusão das propostas. 

• Permitir classificação e abertura de itens em lance sem limitação de itens abertos. 

• Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário. 

• Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se necessário. 

• Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes com 

possibilidade de envio de anexos. 

• Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado. 
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• Possuir cronometragem individual nos itens para acompanhamento do tempo em 

lance. 

• Possuir lances randômicos automáticos para o critério Aberto e Fechado com 

informação ao licitante de fechamento iminente do item. 

• Possuir prorrogações de lances automáticas conforme o critério adotado 

inicialmente. 

• Possuir alteração de redução mínima na etapa de lances. 

• Permitir a negociação com o licitante do melhor lance ofertado para o item. 

• Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC147/2014. 

• Permitir a verificação automática e concessão do benefício da LC123/2006. 

• Possuir critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados para os licitantes 

empatados. 

• Permitir aceitação do item. 

• Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Revogado e 

detalhando o motivo. 

• Permitir Habilitação dos licitantes vencedores ou todos os licitantes. 

• Permitir Inabilitação dos licitantes, repassando o item automaticamente para o 

licitante que esteja apto e de melhor classificação na etapa de lances. 

• Permitir negociação após a etapa de habilitação. - Permitir desempate após a etapa 

de habilitação. 

• Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de habilitação. 

• Permitir a filtragem dos itens apenas em lance ou finalizados, para melhor 

visualização na etapa de lances. 

• Possuir tela para manifestação da intenção de recursos por parte dos licitantes. 

• Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de habilitação 

inseridos após o fim da etapa de lances. 

• Permitir a suspenção da sessão por questão Administrativa, Judicial ou Cautelar com 

informação do motivo e data e horário previsto para retorno. 

• Permitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada. 

• Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão em tempo 

real. 

• Permitir a geração e disponibilização de ata assinada e digitalizada para download 

na plataforma. 

• Possuir integração automática com o módulo de compras para emissão dos pedidos 

de empenho e lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos do processo. 



 

                                            

 

Rua Barão de Casa Branca, n° 220 - Casa Branca - SP - 13700-000 - (19) 3671.1088 
www.camaracasabranca.sp.gov.br - camara@camaracasabranca.sp.gov.br 

 

• Possuir integração automática com o módulo de licitações para geração e 

transmissão dos processos ao Audesp. 

• Possuir integração automática com o módulo de contratos para emissão de 

contratos e atas referentes ao processo, trazendo informações de maneira automática. 

• Possuir integração automática com o módulo da contabilidade para a vinculação dos 

processos aos empenhos e geração de reservas nas fichas selecionadas no processo. 

• Permitir a atualização de registro de preço para processos feitos através da 

plataforma de pregão eletrônico. 

• Permitir a alteração do saldo remanescente em processos feitos através da 

plataforma de pregão eletrônico. 

 
 03 - SOFTWARE DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO 
 

• Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos ou cedidos em 
comodato a outros órgãos da administração pública e também os alugados pela 
entidade; 

• Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, 
doação, dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando 
assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o respectivo 
impacto na contabilidade. 

• Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear 
ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a 
NBCASP; 

• Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao 
item. 

• Permitir transferência individual, parcial ou global de itens; 

• Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliação patrimonial, 
depreciação, amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com 
impacto contábil, em conformidade com a NBCASP, integrando de forma online 
com o sistema contábil; 

• Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como 
depreciações, amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes 
aos gastos adicionais ou complementares, bem como registrar histórico da vida 
útil, valor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do 
imobilizado para fins de elaboração das notas explicativas correspondentes aos 
demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 

• Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu 
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resultado, independente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor 
Recuperável; 

• Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: 
alienação permuta furto/roubo, entre outros; 

• Permitir a realização de inventário; 

• Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais; 

• Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo 
dos bens; 

• Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo 
próprio usuário; 

• Emitir nota de transferência de bens; 

• Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para 
leitura óptica; 

• Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo 
próprio usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem 
como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta; 

• Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens; 

• Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto 
pelo seu código interno como pela placa de identificação; 

• Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do 
controle dos bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a 
composição do valor bruto contábil (valor de aquisição mais os valores 
correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); do valor líquido 
contábil (valor bruto contábil deduzido as 
depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no início e no 
final do período; 

• Emitir relatórios, bem como gerar arquivos, destinados à prestação de contas em 
conformidade com os Tribunais de Contas; 
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04 - SOFTWARE DE GESTÃO DE ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR 131/2009 
(Transparência Pública) 
 

• Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de 
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão 
visualizar as seguintes informações: 

• Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que 
originou a despesa orçamentária. 

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus 
respectivos empenhos que originaram a despesa orçamentária. 

• Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta 
informação deve ser parametrizável, ficando a critério do administrador do 
sistema informar o conteúdo que achar necessário. 

• Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de 
emissão, unidade gestora e credor, além do valor empenhado, liquidado, pago e 
anulado relacionado ao empenho. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos 
empenhos orçamentários, extra-orçamentários e de restos a pagar. 

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros 
por:  

• - Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, 

Projeto/Atividade, Grupo, Elemento, Subelemento, Credor, Aplicação, Fonte de 

Recurso, Restos a Pagar, Extra Orçamentária, Empenho. 

• Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 
-Órgão; 
-Unidade Orçamentária; 
-Data de emissão; 
-Fonte de recursos; 
-Vínculo Orçamentário; 
-Elemento de Despesa; 
-Credor; 
-Exercício;  
-Tipo, número, ano e data de homologação da licitação; 
-Número do processo de compra; 
-Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários) 
-Histórico do empenho; 
-Valor empenhado; 
-Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor 
unitário; 
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-Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, 
liquidado, pago e anulado; 

• Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora. 

• Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores 
individuais e totais por Órgão, Unidade, 3º Nível, Categoria Econômica e 
Credores. 

• Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores 
individuais e totais por Função, Subfunção, Programa de Governo, Categoria 
Econômica e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores 
individuais e totais por Programa de Governo, Ação de Governo, Categoria 
Econômica e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais 
e totais por Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de 
Governo, Categoria Econômica e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de 
Aplicação, Elemento de Despesa e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores 
individuais e totais por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria 
Econômica e Credores. 

• Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores 
individuais e totais por Esfera, Categoria Econômica e Credores. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo 
valores individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, 
Alínea, Subalínea e Detalhamento. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo 
valores individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, 
Alínea, Subalínea e Detalhamento. 

• Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão 
Inicial, Previsão das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, 
Deduções da Receita e Arrecadação Líquida. 

• Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos 
Adicionais, Dotação Atualizada, Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago. 

• Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de 
arrecadação no dia, no mês e no período selecionado. 

• Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, 
no mês e no período selecionado. 

•  
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 Lei de Acesso à Informação 12527/11 

 

Transparência Ativa 

O sistema deverá atender: 

• Informações institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas 
funções, competências, estrutura organizacional, relação de autoridades (quem 
é quem), agenda de autoridades, horários de atendimento e legislação do 
órgão/entidade. 

• Despesas: 
- Apresentação de Adiantamentos e diárias. As informações dos 

adiantamentos e das diárias são obtidas automaticamente do sistema de 
Contabilidade, não necessitando nenhuma ação do responsável pelo portal 
para disponibilizar essas informações. 

- Dados dos servidores públicos onde serão divulgados informações sobre os 
servidores da entidade como o nome, cargo, função e os valores das 
remunerações. 

• Em Licitações apresentar todas as licitações, com possibilidade de anexar 
qualquer documento referente àquela licitação, e apresenta também todos os 
registros lançados no sistema daquela licitação, como editais, contratos e 
resultados. 

• Contratos provenientes de Licitação ou não, devem ser apresentados, bem como 
seus aditamentos e a possibilidade de anexar aos registros anexos contendo o 
contrato assinado. 

• Ações e Programas devem ser apresentados junto aos projetos e atividades 
implementadas pela Entidade. Para que as informações de ações e programas 
sejam divulgadas por completo, ou seja, tanto as metas estabelecidas quantas 
as metas realizadas, a entidade precisa além das informações do Sistema de 
Contabilidade, informar a execução dos indicadores e das metas físicas 
completando assim as informações necessárias ao atendimento da lei e que 
serão devidamente apresentadas ao cidadão. 

• Perguntas frequentes sobre o órgão ou entidade e ações no âmbito de sua 
competência, cujo órgão/entidade deverá fazê-lo e mantê-la constantemente 
atualizada. O portal já disponibiliza as principais questões referentes ao portal 
da transparência e o acesso à informação. 

• Em Atos e Publicações Oficiais da Entidade são disponibilizados estes 
documentos oficiais para que possam ser localizados e baixados. 

• Possibilidade de disponibilizar outros documentos específicos às necessidades 
da Entidade. 

• Divulgação dos Documentos digitalizados pelo processo de digitalização da 
Entidade. 
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Transparência Passiva 

• E-SIC, possibilitando a solicitação do cidadão à Entidade, acompanhamento de 
sua solicitação via Protocolo e um gráfico apresentando estes atendimentos pela 
entidade, também um gerenciador para a Entidade lidar com estas solicitações. 
 

 
05 - SOFTWARE DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS. 
 

• Ser multi-empresa; 

• Permitir a troca de empresa sem necessidade de fechar o sistema; 

• Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de 
pessoal ativo, inativo e pensionista, registrando a evolução histórica; 

• Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo 
servidor (temporários e efetivos), mantendo o mesmo número de matrícula 
alterando apenas o contrato para não alterar futuras integrações; 

• Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso 
restrito por lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de 
acesso, para descentralização das atividades; 

• Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e 
valores de todos os pagamentos e descontos; 

• Permitir o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários; 

• Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de 
informações cadastrais complementares, e que o sistema disponibilize de forma 
automática, telas de manutenção destas informações, com possibilidade de 
parametrizar layouts diversos, para emissão de relatórios e geração de arquivos; 

• Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição; 

• Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando 
automaticamente a baixa na época e condições devidas; 

• Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para 
pagamento por ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas 
respectivas fórmulas, conforme determinação judicial; 

• Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a 
localização dos mesmos; 

• Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, 
que o servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento 
de quintos ou décimos de acordo com a legislação; 

• Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de 
serviço e disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria; 
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• Permitir parametrização para abatimentos em tempo de serviço com 

afastamentos, selecionando por tipo de afastamento; 

• Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e 
saldo); 

• Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos 
servidores; 

• Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes 
globais e parciais; 

• Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial; 

• Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos 
dependentes, tais como salário família e auxílios creche e educação; 

• Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço 
(anuênio, quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com 
controle de prorrogação ou perda por faltas e afastamentos; 

• Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, 
gozo ou transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade; 

• Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido 
consignados em folha, mostrando a parcela paga e a pagar no holerite; 

• Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas 
extras, periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e 
ações judiciais; 

• Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio 
Alimentação; 

• Possuir controle dos tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e 
outros, integrando essas informações para DIRF; 

• Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo 
vínculo, quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS; 

• Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 

• Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (adiantamento, 
anual e complemento final - dezembro); 

• Possuir rotina para programação e cálculo de férias normais e coletivas; 

• Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho 
e demissões; 

• Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar, a partir do lançamento 

do valor complementar via movimento de rescisão pela competência do pagamento, 

gerando automaticamente o registro destes valores na Ficha Financeira do mês, para 

integração contábil e demais rotinas, podendo ser geradas até 30 cálculos dentro do 

mesmo mês, emitindo todos os relatórios separados por tipo de referência tais como 

Holerite, resumo mensal, folha analítica, etc.; 
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• Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), para 

admissões do mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento; 

• Permitir o cálculo de Folha Complementar sem encargos (IRRF/Previdência), 
para pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da 
Folha Atual; 

• Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, 
tratando adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões 
e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais; 

• Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para 
servidores com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o 
qual deverá ser rescindido ou prorrogado; 

• Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o 
resultado do cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário 
autorizado possa abrir o cálculo mensal e liberar a movimentação; 

• Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por 
período; 

• Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica 
e sintética. 

• Permitir a contabilização automática da folha de pagamento e provisões; 

• Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais, 13º 
Salário, rescisões de contrato e férias; 

• Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas, Fundo de 
Previdência Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS), GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP 
e CAGED; 

• Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de 
Rendimentos e pagamento PIS/PASEP; 

• Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e 
etiquetas com livre formatação desses documentos pelo usuário; 

• Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário e quando 
disponível pelo banco a geração de arquivo para holerite em terminal bancário; 

• Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos como imagem de fundo nos 
relatórios; 

• Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um 
editor de texto. 

• Permitir configuração de margem consignável e elaboração de carta margem 

com layout aberto e com código de autenticidade; 

• Permitir o lançamento de diárias; 

• Permitir cadastro de repreensões; 

• Permitir cadastro de substituições; 
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• Permitir cadastro de Ações judiciais; 

• Permitir criação de campos do usuário para inclusão no cadastro de 

trabalhadores, afastamentos e eventos; 

• Possuir gerador de relatórios disponível em menu; 

• Permitir parametrização de atalhos na tela inicial; 

• Permitir validar a chave de habilitação do sistema através de checagem via 

internet sem necessidade de cópia de arquivos; 

• Possuir históricos de atualizações efetuadas no sistema; 

• Possuir consulta de log com vários meios de consulta; 

• Separar os cálculos por tipo de referência ex: folha mensal, adiantamento, 

rescisão, folha complementar e 13º salário; 

• Permitir através de senha de administrador o encerramento e reabertura de 

referências já encerradas; 

• Possuir comparativo mensal, podendo comparar duas referências com eventos 

diferentes; 

• Possuir exportação para folha de pagamento em arquivo excel; 

• Possuir integração com sistema contábil, via troca de arquivos, com validações 

antes de gerar o empenho, visando saldo, dotações, fornecedores fichas e 

classificações; 

• Possuir cadastro de EPI’s com controle de entrega, devolução e validade dos 

equipamentos; 

• Permitir a manutenção e conferência do cálculo em tela podendo incluir, alterar 

e excluir qualquer tipo de movimentação tais como férias, licença prêmio, 

eventuais e fixos, sem que haja a necessidade de abertura de nova tela; 

• Geração dos arquivos anuais DIRF e RAIS; 

• Emissão do informe de rendimentos conforme layout da receita federal; 

• Emissão de ficha financeira do funcionário sendo emitida por períodos; 

• Emissão de ficha financeira de autônomos; 

• Geração do arquivo para atender o Tribunal de Contas do Estado; 

 
Ato Legal e Efetividade 
 

• Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, 
Requisições e outros); 
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• Permitir a manutenção do movimento de Ato Legal por servidor, independente 
das alterações cadastrais do funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 

• Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e Benefícios Fixos 
do funcionário com movimento de Ato Legal que autoriza a movimentação; 

• Permitir o controle dos Atos a serem considerados para Efetividade, conforme 
tipo e opções parametrizadas pela empresa; 

• Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade de Efetividade, por 
ano, meses e tipo efetividade com dias por mês e total por ano, com resumo final 
do Tempo Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual mais Anterior); 

• Permitir qualquer alteração em layout para qual seja o documento; 
 
PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário). 
 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração 
Biológica por período, mantendo histórico atualizado; 

• Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração 
dos registros Ambientais por período, mantendo histórico atualizado; 

• Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, 
pertinentes ao PPP, como alteração de cargos, mudança de agente nocivo, 
transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo funcionário; 

• Permitir registrar e manter atualizado o histórico, as técnicas utilizadas para 
neutralização de agentes nocivos à saúde. 

• Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os 
dados históricos; 

• Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador à 
fatores de riscos; 

• Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários; 
 

Concurso Público.  
 

• Permitir a realização e/ou o acompanhamento de concursos públicos para 
provimento de vagas, efetuando a avaliação dos candidatos do concurso e 
indicando automaticamente a aprovação/reprovação e a classificação.  

• Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas 
do concurso e edital.  

• Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classificados: dados pessoais, dados 
de endereçamento, documentos, nota final (aprovado/reprovado), data 
nomeação, data da posse e edital com possibilidade de importação de dados do 
cadastro da empresa organizadora do concurso. 
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• Possuir módulo de Banco de Horas parametrizável que permita a configuração 
de limites (teto) para os saldos dentro do mês e no ciclo do banco;  

• Emitir relatório de espelho de ponto e demais relatórios de controle;  

• Possibilitar os lançamentos avulsos no banco de horas, a credito ou a débito;  

• Permitir o pagamento parcial do saldo do banco de horas;  

• Ser multiusuário com a possibilidade de descentralização do tratamento pelas 
gerências.  
 

06 - SOFTWARE E – SOCIAL. 
 

• E-Social: A empresa deverá se comprometer a se adequar a todas as exigências 
legais do E-Social 

• Geração e emissão de Relatórios e Arquivos para importação de informações 
exigidos pelos sistemas SIPREV e e-Social 

• Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do 
arquivo, realizar a geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional 
do e-Social referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de retorno do e-
Social e emitir relatório com as críticas apurada. 

•  Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao e-Social 
Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao e-
Social. 

•  Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo e-Social com todas as 
informações exigidas pelo e-Social Nacional. 

•  Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as 
rubricas do e-Social.  

• Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, 
Cargos, Escalas, Horários, e listar as inconsistências encontradas. 

•  Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, 
documentação, endereço, formação, informações contratuais, e listar as 
inconsistências encontradas. 

•  Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com as bases legais (IRRF, 
INSS, FGTS) e gerar relatórios de divergências. 
 

 07 - SOFTWARE DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E RH WEB. (SIP WEB) 
  

• Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização 
do servidor de acesso, definição do logon por funcionário e critérios para geração 
da senha inicial, permitindo alteração da senha após primeiro acesso;  

• Permitir lançamentos de eventuais tipo horas extras, adicionais e outros 
eventos, mediante a homologação pelo administrador;  
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• Permitir procedimentos administrativos;  

• Permitir agendamento de pericias médicas;  

• Permitir visualizar a ficha funcional;  

• Permitir visualizar a ficha financeira;  

• Permitir emitir margem consignável limitando emissões dentro do mês;  

• Permitir verificar a autenticidade da margem consignável;  

• Permitir visualizar e imprimir o informe de rendimentos dos anos enviados;  

• Permitir o visualizar o histórico de FGTS;  

• Permitir consultar faltas;  

• Permitir consultar afastamentos;  

• Permitir registro de ponto eletrônico;  

• Permitir alterar a senha de acesso sem intervenção do administrador;  

• Permitir consulta pública a concursos/processo seletivo;  

• Permitir consulta de contribuição previdenciária;  

• Permitir alteração cadastral com validações do administrador;  

• Integração direta com o portal transparência parametrizável por evento 
podendo disponibilizar proventos, descontos e liquido;  

• Permitir solicitações de férias, licença prêmio e faltas abonadas com aprovação 
do administrador;  

• Permitir solicitação de curso Extra Curricular;  

• Permitir solicitação de adiantamento de salário;  

• Permitir solicitação de adiantamento de décimo terceiro;  

• Permitir avaliação de desempenho;  

• Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por 
competência e Tipo de Cálculo;  

 
08 - SOFTWARE DE GESTÃO DE CONTROLE INTERNO 
 

• O Sistema de Controle Interno deverá ser desenvolvido para funcionamento da 

web, e ser integrado com os demais sistemas, tais como contabilidade integrada, 

arrecadação e folha de pagamento, produzindo relatórios exigidos pelos Tribunais de 

Contas Estaduais e auxiliar as atividades de fiscalização e orientação da Controladoria 

Municipal. 

• O Sistema de Controle- Interno Municipal, juntamente com o controle externo 

exercido pelos Tribunais de Contas poderá auxiliar a respectiva Câmara Municipal na 

fiscalização do cumprimento das normas legais, especialmente as da Lei Complementar 

nº 101/00 – a LRF, deverá ainda permitir: 
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• Realizar levantamentos de funcionamento dos diversos setores da administração. 

• Realizar levantamento de dados estatísticos da situação econômico financeira 

desde a arrecadação municipal até a elaboração dos balanços. 

• As principais opções do sistema deverá ser: 

• Parâmetros: cadastramento de usuários e funcionalidades do sistema. 

• Cadastros: manutenção dos cadastros básicos de assuntos, unidades 

responsáveis e níveis de informação. 

• Avaliação: manutenção de questionário, programação de serviços e impressão de 

relatórios. 

• Auditoria: manutenção de itens, programação de serviços e impressão de relatórios. 

• Dados: levantamento das quantificações disponíveis que se constituem em base 

para o conhecimento da   realidade. 

 

 

DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 

 

• A demonstração do objeto será solicitada somente da licitante classificada em 

primeiro lugar, para garantir que esta solução atende a todas as exigências do Anexo I 

deste edital. 

Esta demonstração será realizada nas dependências da Câmara Municipal de Casa 

Branca, em data e horário definidos pela comissão. Caso a licitante não atenda às 

exigências do Anexo I, a mesma será desclassificada, será chamada a licitante com oferta 

subsequente de menor preço global, e verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

 

 

 
 

. 
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ANEXO II 
RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL 

 
 
Declaramos ter recebido 01 (uma) via do Edital e seus Anexos, referente à licitação na 

modalidade Carta Convite nº 02/2023, para participação e fornecimento de proposta 

comercial. 

Razão Social: ___________________________________________________ 

 
Endereço: ______________________________________________________ 
 
Bairro: _________________  Cidade: __________________ Estado: _____ 
 
Fone: __________________________   
 
e-mail: _______________________________________ 
 
 

_____________________________________ 
Carimbo e Assinatura da Empresa 

 
 
Data do recebimento/retirada: _____/________/________. 
 
Senhor Licitante: 
 
Visando à comunicação futura entre esta Câmara Municipal e sua empresa, solicitamos 
a Vossa Senhoria preencher o comprovante de recebimento do Edital e remetê-lo à 
Secretaria do Legislativo através do e-mail: contabilidade@camaracasabranca.sp.gov.br  
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  “EXTRA JUDITIA” 

 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
..............................), com sede na Rua ............................................................, nº ............., 
bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado de 
..........................................., neste ato representado pelo(a) (sócio/diretor/procurador), 
Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 
.............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº 
............................ e do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua 
..........................................................., nº .........., na cidade de ..............................., 
Estado de ................................... 

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), 
........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº 
...................... e do CPF nº ................................, residente e domiciliado na Rua 
................................., nº ......., bairro ............................, na cidade de ............................., 
Estado de ..........................;  

ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 
licitatório, especificamente na licitação modalidade CARTA CONVITE nº xx/20xx, da 
Câmara Municipal de Casa Branca-SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, 
formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, 
receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e 
praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 
.............................., ........  de ......................... de 20xx. 

______________________________ 

Outorgante 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 

A empresa,........................................................................................,  inscrita no CNPJ ou 

CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)........................................................................................, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 
..................., ....... de ..................... de 20xx. 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
CPF nº............................................... 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_______________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Carta 

Convite nº 04/2016, realizada pela Câmara Municipal de Casa Branca-SP. 

 
.........................., ....... de ................. de 20xx. 

 

 
................................................ 

(representante legal) 

 
  



 

                                            

 

Rua Barão de Casa Branca, n° 220 - Casa Branca - SP - 13700-000 - (19) 3671.1088 
www.camaracasabranca.sp.gov.br - camara@camaracasabranca.sp.gov.br 

 

ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail:  CNPJ nº 

 
 

OBJETO: 
 
 
 

PREÇO POR 
ITEM 

PREÇO 
TOTAL DOS 
ITENS 
(MENSAL) 

1  R$  
R$ 2  R$ 

3  R$ 

4  R$ 

5  R$ 

TOTAL GERAL: R$ 

 

DECLARAÇÃO 

1 Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
2 Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no edital. 
3 Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

Nome do Representante:  

Identidade nº: CPF nº: 

Local e Data: 

Assinatura: 
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arimbo CNPJ 
 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO  

 
Pelo presente instrumento de contrato de prestação de 

serviços, de um lado a Câmara Municipal de Casa Branca/SP, entidade de Direito Público 
interno, CNPJ: 67997981/0001-64, com endereço à Rua Barão de Casa Branca, 220, 
centro, município de Casa Branca/SP, neste ato representado pelo Exmo. Presidente, 
vereador Rubens Antonio Scapin, CPF nº xxxx,  doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede no endereço 
xxxxxxxxxxxxx, nº xxx, na cidade de xxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxx, 
representada por xxxxxxxxx, CPF nº xxxx, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si justos e contratados o seguinte: 
     
1 - Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada no ramo de 
informática para locação de licença de uso de softwares para as áreas de contabilidade 
pública, financeira e orçamentária, folha de pagamento e recursos humanos, e-social, 
portal da transparência pública com atendimento às leis 131/2009 e 12.527/2011, 
patrimônio público, compras, controle interno e a prestação de serviços técnicos 
especializados de implantação (instalação, adequação e treinamento), alteração e 
suporte operacional dos sistemas locados, de acordo com o disposto no edital – Anexo 
I – Termo de Referência do Objeto e Caracterização Geral dos Sistemas. 

 
 
1.1 - O prazo de duração dos serviços acima especificados será de 12 (Doze) meses 
contados a partir da assinatura do contrato, sendo renovado nos termos da lei, por igual 
período até completar 48 meses, desde que não haja manifesto contrário pelas partes, 
conforme Lei 8.666/93 e normas complementares, através de termos aditivos 
contratuais baseados no IGPM. 
 
1.2 - Em havendo prorrogação do ajuste, os preços serão reajustáveis a cada doze (12) 
meses,  
 
2 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços observando ainda as normas técnicas 
aplicáveis, nos locais indicados pela CONTRATANTE, em regime de empreitada e por 
preço global, observando fielmente as seguintes condições: 

 
2.1 - O prazo de implantação dos softwares será de até 30 (trinta) dias úteis após a 
entrega de todas as informações e base de dados pela CONTRATADA, incluindo em tal 
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período a conversão das mesmas. A necessária conversão/migração dos dados entregues 
pela CONTRATANTE para fins de implantação dos softwares correrá por conta e risco da 
CONTRATADA.  

 
2.1.2 - Caso, ao término da implantação, algum software não corresponda ao exigido no 
instrumento convocatório, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, 
visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no instrumento convocatório, na Lei n.º 8.666/93 e no Código de Defesa do 
Consumidor.  

 
2.1.3 - Os softwares entregues e implantados deverão conter todas as especificações 
necessárias à sua perfeita caracterização, conforme descrito no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital.  

 
2.1.4 - A implantação dos softwares deverá ser acompanhada de Termo de Implantação 
definitivo, devidamente atestado por servidor responsável da CONTRATANTE.  

 
2.2 - Tão logo estejam implantados os softwares, a CONTRATADA deverá iniciar os 
procedimentos destinados a capacitar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, os 
servidores indicados pela CONTRATANTE, para a utilização dos mesmos, abrangendo tal 
capacitação, inclusive, a geração de backups diários para segurança dos dados. 

 
2.3 - Durante todo o período de execução contratual, a CONTRATADA deverá prestar 
suporte técnico aos usuários dos softwares, via atendimento remoto, por telefone, e, 
excepcionalmente, in loco.  

 
2.4 - Deverá, ainda, a CONTRATADA, realizar manutenção técnica preventiva, durante 
todo o período de vigência contratual, e sempre que necessário, em função da edição de 
novas regras, de legislação ou de instruções do Tribunal de Contas do Estado.  
 
3 - Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a quantia de 
R$............ (.......) para o período de 12 (doze) meses; valor este que fica atribuído ao 
presente contrato para todos os fins e efeitos de direito. 
 
3.1 - Os valores devidos pela CONTRATANTE serão pagos em parcelas mensais, vencendo 
até o dia 05 (cinco) após o mês de prestação dos serviços. 

 

3.2 - No caso de atraso no pagamento, além do prazo estipulado no item 2.1 acima, ficam 
estipuladas as correções monetárias pelo índice do INPC (IBGE) entre a data do 
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adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, acrescendo-lhes multa de dois 
por cento (2%). 

 
3.3 - O CONTRATANTE poderá sustar os pagamentos a que tiver direito a CONTRATADA, 
nos seguintes casos: 

 
a) imperfeição nos serviços executados; 
b) descumprimento, pela CONTRATADA, por obrigações em geral para com terceiros, que 
possam de qualquer forma prejudicar o CONTRATANTE; 
c) inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas deste 
contrato. 

     
4 - Todas as despesas relativas ao pessoal empregado na prestação dos serviços serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 
5 - A CONTRATADA não poderá se recusar de executar os serviços sob nenhum pretexto, 
sob pena de rescisão do presente contrato, com o pagamento de indenização pelas 
perdas e danos que ocasionar, ficando autorizada a CONTRATANTE a reter o crédito da 
CONTRATADA para esse fim. 

 
6 - Eventuais indenizações civis, trabalhistas ou acidentárias, bem como o atendimento 
às exigências administrativas, ficarão sob a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
inexistindo qualquer vínculo empregatício do pessoal para com o CONTRATANTE. 
 
6.1 - Será ainda da responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a indenização por danos 
causados a terceiros por culpa ou dolo da mesma e de seus empregados ou prepostos.  
 
7 - Em caso de infração de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 
CONTRATADA, ficará a mesma sujeita às penalidades previstas no Edital do Pregão 
Presencial nº 043/2013. 
   
7.1 - Reconhece as partes o direito da Administração Municipal em rescindir 
administrativamente este contrato, com as conseqüências contratuais e as previstas em 
lei ou regulamento, conforme o disposto no artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

 
8 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
da CONTRATANTE sob a rubrica nº  3.3.90.39. 
 
9 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou as supressões no objeto do contrato que se fizerem necessárias, em até 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, em observância ao artigo 65, § 
1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
     
 
    E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma e para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 
     
 
    Casa Branca, xx de xxxxxxxxxx de 20xx. 
 
 
 

__________________________                     ___________________________ 
Contratante                                                              Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
______________________________       _____________________________ 
Nome:                                                        Nome: 
CPF:                                                          CPF: 
 
 


